INDICAÇÃO Nº 
1367
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que interceda junto à Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo, para o fim de se viabilizar a realização de convênio com o Município de Cruzeiro, objetivando a construção de uma quadra de esportes no Loteamento Lagoa Dourada II naquela cidade.
JUSTIFICATIVA

A providência indicada se assoma de grande necessidade à população do Município de Cruzeiro, uma vez que implicará manifesta melhoria de matiz social aos jovens que necessitam de um local apropriado para a prática de esportes.


Assim, é premente a necessidade de que se reveste a presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Marco Bertaiolli - DEM
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